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	PROGRAMA DE INTEGRIDADE - AÇÕES E FERRAMENTAS 
(art.56 e 57 do Decreto 11.129/2022)
	Documentação a apresentar
	Peso
	Comprovação  
Documentos apresentados
	PONTUAÇÃO

	Programa formal de integridade com monitoramento contínuo
	Documento por meio do qual seja possível identificar:
I - Documento de Integridade baseado na legislação anticorrupção brasileira;
II - Documento que comprove ações ou práticas de proteção de dados pessoais com base na LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados;
III - a existência de instância interna responsável pela aplicação do programa de integridade e pela fiscalização de seu cumprimento (independente, estruturada e com autoridade)
IV – Documento de Integridade atualizado, com registro de versões e datas visando comprovar o monitoramento e análise periódica
	20 pontos: Documento que comprove a existência de Programa de Integridade com a identificação de dois ou mais de qualquer dos incisos listados na coluna ao lado
10 pontos: Documento que comprove a existência de Programa de Integridade com a identificação de pelo menos um dos incisos listados na coluna ao lado
Não pontua: Ausência ou impossibilidade de comprovação ou a não identificação de qualquer dos incisos listados na coluna ao lado
	
	

	Mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades; prevenção de fraudes;  instituição de canais de denúncias e tratamento das denúncias 
	Documento ou conjunto de documentos que comprovem:
 I – adoção de procedimentos específicos de prevenção a fraudes e à atos ilícitos
II – instituição de canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados;
III - instituição de mecanismos destinados ao tratamento das denúncias recebidas e à proteção de denunciantes de boa-fé;
IV – adoção de medidas disciplinares em caso de violação do programa de integridade;
V – adoção de ações que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados
	20 pontos: Documentos que objetivamente comprovem a adoção/instituição de duas ou mais de qualquer das ações listadas nos incisos da coluna ao lado; 
 10 pontos: Documentos que objetivamente comprovem a adoção/instituição de uma das ações listadas nos incisos da coluna ao lado; 

Não pontua: Ausência ou impossibilidade de comprovação ou a não identificação de qualquer dos incisos listados na coluna ao lado
	
	

	Alta direção comprometida com a reputação da empresa, prevenção, detecção e saneamento de desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 
	 Documento ou conjunto de documentos que comprovem o comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, com verificação se:
- a empresa ou algum sócio já foi investigada, processada ou punida por cometimento de atos de fraude ou corrupção nos últimos 5 (cinco) anos; 
- a empresa já enfrentou algum processo de recuperação judicial ou falência

	20 pontos: Documentos que objetivamente comprovem a adoção/instituição das ações listadas nos incisos da coluna ao lado; 
 10 pontos: Documentos que objetivamente comprovem a adoção/instituição de uma das ações listadas nos incisos da coluna ao lado; 

Não pontua: Ausência ou impossibilidade de comprovação ou a não identificação de qualquer dos incisos listados na coluna ao lado
	
	

	Códigos formais de ética e de conduta, políticas e diretrizes da empresa
	Documentos ou conjunto de documentos que comprove a existência de código de ética (ou de conduta,  ou documento que disponha sobre as políticas e diretrizes da empresa), aplicáveis a todos os empregados e administradores, independentemente do cargo ou da função exercida; bem como estendidas a terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados;


	20 pontos: Documentos que comprovem a existência de código de ética (ou de conduta,  ou documento que disponha sobre as políticas e diretrizes da empresa) aplicáveis a todos os empregados e administradores, (independentemente do cargo ou da função exercida) bem como a terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados;
10 pontos: Documentos que comprovem a existência de código de ética (ou de conduta,  ou documento que disponha sobre as políticas e diretrizes da empresa) aplicáveis a todos os empregados e administradores, (independentemente do cargo ou da função exercida) 
Não pontua: Ausência ou impossibilidade de comprovação 
	
	

	Treinamentos e ações de comunicação periódicos
	Documento ou conjunto de documentos que comprove a existência de ações de capacitação aos empregados e/ou administradores, independentemente do cargo ou da função exercida; 
	20 pontos: Documentos que comprovem a existência de ações de capacitação aos  empregados e administradores, independentemente do cargo ou da função exercida; 
10 pontos: Documentos que comprovem a existência de existência de ações de capacitação aos  empregados ou aos administradores, 
Não pontua: Ausência ou impossibilidade de comprovação 
	
	

	Ferramentas de gestão de riscos que coadunem com a mitigação dos riscos nas contratações celebradas
	Documento ou conjunto de documentos por meio do qual seja possível avaliar:
- se a empresa participa de licitações ou celebra contratos com órgãos públicos e participa de licitações
- se a empresa possui todas as certidões negativas ou SICAF
 - se a empresa tem ou já teve alguma restrição que a impedisse de contratar com órgãos da administração pública;
	20 pontos: Documentos que comprovem a existência de ferramentas de gestão de riscos formalmente instituídas com mitigação de riscos nas contratações celebradas 
Não pontua: Ausência ou impossibilidade de comprovação 
	
	



